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PARECER Nº 045/2016.
Projeto de Lei nº CM-015/2016.

RELATÓRIO

Distribuído  a  esta  Comissão,  para  análise  e  parecer,  o  Projeto  de  Lei
Ordinária nº CM-015/2016, de autoria do nobre Vereador-Presidente Rodrigo Kaboja, que
altera o artigo 2º e seus incisos da Lei Municipal de nº 8.061, de 04 de dezembro de
2015.

 FUNDAMENTAÇÃO

A  presente  proposição  se  faz  necessária,  vez  que  visa  proteger
juridicamente o fiel cumprimento da Lei. (Conforme justificativa do Projeto)

CONCLUSÃO

Pelo exposto, esta Comissão declara pela aprovação do Projeto de Lei nº
CM-015/2016. 

Divinópolis,1º de Abril de 2016.

Marquinho Clementino
                                                                Vereador – Relator

José Wilson Piriquito                                                                     Rodyson Kristinamurti
  Vereador-Presidente                                                                                   Vereador – Secretário
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